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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 26 de Outubro de 2004

que declara uma concentração compatível com o mercado comum e o funcionamento do
Acordo EEE

(Processo n.o COMP/M.3216 — Oracle/PeopleSoft)

[notificada com o número C(2004) 4217]

(Apenas faz fé o texto em língua inglesa)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/621/CE)

Em 26 de Outubro de 2004, a Comissão adoptou uma decisão relativa a um processo de aplicação do
Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989, relativo ao controlo das
operações de concentração de empresas (1), nomeadamente o n.o 2 do artigo 8.o. No sítio internet da
Direcção-Geral da Concorrência http://europa.eu.int/comm/competition/index_em.html, encontra-se uma
versão não confidencial do texto integral da decisão nas línguas que fazem fé nas línguas de trabalho da
Comissão.

(1) Em 14 de Outubro de 2003, a Comissão recebeu uma
notificação, nos termos do artigo 4.o do Regulamento
(CEE) n.o 4064/89 (designado seguidamente «Regula-
mento das Concentrações»), de um projecto de concen-
tração com base no qual a empresa Oracle Corporation
(designada seguidamente «Oracle», Estados Unidos) ad-
quire, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do
Regulamento das Concentrações, o controlo exclusivo da
empresa PeopleSoft Inc. (designada seguidamente «Peo-
pleSoft», Estados Unidos), através de uma oferta pública
de aquisição.

(2) Em 17 de Novembro de 2003, a Comissão deu início a
um processo nos termos do n.o 1, alínea c), do artigo 6.o
do Regulamento das Concentrações. Na sequência de
uma investigação exaustiva da concentração e do seu
impacto provável sobre os mercados relevantes dos cli-
entes, concorrentes e outros operadores no mercado, a
Comissão enviou, em 12 de Março de 2003, as suas
objecções à Oracle, nos termos do artigo 18.o do Regu-
lamento das Concentrações. Segundo essas objecções, a
Comissão considerou que a operação era susceptível de
criar uma posição dominante de que resultariam restri-
ções significativas para uma concorrência efectiva no

mercado comum e na zona abrangida pelo acordo EEE.
Em 31 de Março e 1 de Abril de 2004 foi realizada em
Bruxelas uma audição oral.

(3) Em 7 de Abril de 2004, na sequência da audição oral, a
Comissão apresentou um pedido de informações, nos
termos do artigo 11.o do Regulamento das Concentra-
ções, convidando a Oracle a submeter informações adi-
cionais, a fim de permitir à Comissão tomar uma decisão
assente numa «base factual mais lata». Na ausência de
resposta por parte da Oracle, em 14 de Abril de 2004
a Comissão adoptou uma decisão ao abrigo do n.o 5 do
artigo 11.o do Regulamento das Concentrações, passando
assim a estar suspensos a partir desta data os prazos
previstos nos n.o 1 e 3 do artigo 10.o do Regulamento
das Concentrações. Na sequência da apresentação de in-
formações da Oracle, em resposta ao pedido de infor-
mações da Comissão, os prazos previstos no âmbito des-
te processo recomeçaram a correr em 7 de Outubro
de 2004.

(4) A operação foi analisada pelas Autoridades dos Estados
Unidos, em paralelo com o processo da Comissão. Nos
Estados Unidos, decorreu um processo junto do Tribunal
Distrital dos Estados Unidos do Distrito do Norte da
Califórnia em São Francisco (designado seguidamente
«Tribunal Distrital da Califórnia do Norte» e o processo
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«processo dos Estados Unidos»), que teve início em 7 de
Junho de 2004. Por decisão de 9 de Setembro de 2004,
o Tribunal Distrital da Califórnia do Norte recusou enviar
uma injunção relativamente à operação. No decurso do
processo, foram tornados públicos numerosos documen-
tos de empresas relativos à operação e foram (em parte)
colocados no sítio internet do Departamento da Justiça
dos Estados Unidos. Foram igualmente divulgados os
depoimentos de cerca de 30 testemunhas, efectuados
no âmbito do processo. A Comissão incluiu na presente
decisão partes dos elementos de prova do processo dos
Estados Unidos.

I. AS PARTES

(5) A Oracle é uma empresa cotada na bolsa, cujas acções
ordinárias são negociadas no Nasdaq e que desenvolve
actividades nos domínios da concepção, desenvolvi-
mento, fabrico e distribuição de programas informáticos
destinados às empresas, programas informáticos para ba-
ses de dados e servidores de aplicações e serviços cone-
xos.

(6) A PeopleSoft é uma empresa cotada na bolsa, cujas ac-
ções são negociadas no Nasdaq e que desenvolve activi-
dades nos domínios da concepção, desenvolvimento, fa-
brico e distribuição de programas informáticos destina-
dos às empresas e serviços conexos. Em Julho de 2003, a
PeopleSoft adquiriu o controlo da J.D. Edwards (desig-
nada seguidamente «JD Edwards»), uma empresa dos Es-
tados Unidos que opera igualmente no sector dos pro-
gramas informáticos de aplicações.

II. A OPERAÇÃO

(7) A operação notificada consiste numa oferta pública de
aquisição relativamente a todas as acções em circulação
da PeopleSoft. A Oracle lançou a oferta pública de aqui-
sição em 9 de Junho de 2003 e prorrogou por diversas
vezes a sua data limite. A oferta inclui igualmente as
acções em circulação emitidas pela PeopleSoft como con-
tribuição para a aquisição da JD Edwards. A oferta foi
contestada pela PeopleSoft e não conta com o apoio do
seu Conselho de Administração.

III. MERCADOS RELEVANTES

Soluções ou programas informáticos HR e SGF de
alta funcionalidade

(8) A Oracle, bem como a PeopleSoft, são fornecedoras de
programas informáticos de aplicações destinadas às em-
presas (enterprise application software — EAS). Os EAS são
programas informáticos que apoiam as funções vitais da
empresa necessárias para a gestão eficaz das actividades
de toda a empresa ou de um serviço, tais como a gestão
financeira, a automatização das funções de vendas e co-
mercialização ou a gestão dos recursos envolvidos em
projectos empresariais. Os EAS, disponíveis directamente
nos estabelecimentos comerciais, são denominados pro-
gramas informáticos «de série», a fim de os distinguir dos
programas específicos para determinados clientes, que

executam as mesmas funções que as aplicações de série,
mas que são desenvolvidos dentro da empresa ou com o
auxílio de consultores externos.

(9) O sector agrupa, em geral, os EAS em categorias com
funcionalidades praticamente análogas. As categorias re-
levantes para a presente operação são os sistemas de
gestão financeira (a seguir, «SGF») e os recursos humanos
(a seguir, «RH»), denominados frequentemente no seu
conjunto como sistemas normalizados de planificação
dos recursos da empresa (a seguir, «ERP» — enterprise
resource planning). Os pacotes SGF incluem normalmente
programas informáticos de contabilidade (contas a rece-
ber, contas a pagar e o livro do razão geral), de planea-
mento e de orçamentação, de elaboração de relatórios, de
gestão do tempo e das despesas e de logística financeira,
enquanto os pacotes de RH incluem programas informá-
ticos de dados pessoais e de gestão dos salários e das
prestações sociais. Outros pilares dos EAS são a gestão
das relações com os clientes (a seguir «CRM» — customer
relationship management) e a gestão da cadeia de abasteci-
mento (a seguir, «SCM» — supply chain management).

(10) A Comissão concluiu que os mercados dos produtos rele-
vantes para efeitos de apreciação da presente operação
consistem nos mercados das aplicações informáticas SGF
e RH de alta funcionalidade. Dado que, para os adqui-
rentes, as aplicações RH e SGF não são substituíveis, a
Comissão considera que constituem dois mercados dis-
tintos. As aplicações informáticas SGF e RH de alta fun-
cionalidade destinam-se a satisfazer as necessidades de
grandes empresas complexas, que requerem programas
informáticos e outros serviços conexos de nível muito
elevado, nomeadamente em termos de redimensionabili-
dade, configurabilidade, sofisticação, preços, fiabilidade e
qualidade dos programas informáticos e de notoriedade
da marca do fornecedor.

(11) A investigação de mercado demonstrou que as caracte-
rísticas dos programas informáticos RH e SGF de alta
funcionalidade são diferentes das dos produtos de nível
médio. Em termos gerais, as soluções de alta funcionali-
dade são mais complexas, oferecem uma maior funcio-
nalidade, servem um número mais elevado de utilizado-
res (tanto em termos totais, como em termos de utiliza-
ções simultâneas), são muito mais onerosas (do dobro ao
quíntuplo ou mais) e têm custos de aplicação mais ele-
vados em comparação com os programas informáticos
de nível médio. Os programas informáticos RH e SGF de
alta funcionalidade têm um maior espectro de funciona-
lidade horizontal e uma maior profundidade de funcio-
nalidade vertical. Os programas de alta funcionalidade
servem um número muito elevado de utilizadores (por
exemplo, 30 000 trabalhadores em simultâneo, que uti-
lizam portais de «auto-serviço» em linha) e volumes ele-
vados de transacções, tendo por conseguinte um grau
muito elevado de redimensionabilidade. O número de
utilizadores dos produtos de nível médio está normal-
mente limitado a algumas centenas. Os programas infor-
máticos RH e SGF de alta funcionalidade podem fazer
face às estruturas organizativas complexas das grandes
empresas. As actividades das grandes organizações com-
plexas implicam normalmente vários departamentos, en-
quanto nas pequenas e médias empresas as funções são
realizadas por uma ou poucas pessoas.
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(12) Os programas informáticos RH e SGF de alta funciona-
lidade têm de assegurar o respeito dos requisitos legais e
das regras contabilísticas dos principais espaços económi-
cos e das principais jurisdições (por exemplo, US-GAAP,
IAS e outros sistemas nacionais). Neste contexto, as so-
luções para as grandes empresas complexas tenderão a
servir múltiplas regiões e diferentes moedas em simultâ-
neo ou quase em tempo real. Estas soluções devem, pelo
menos, conter mecanismos que permitam às grandes
empresas gerir estas diferenças com um mínimo de es-
forço. Além disso, as aplicações das grandes empresas
devem, em simultâneo, suportar múltiplas línguas, inclu-
sivamente no mesmo local, incluindo algumas vezes o
japonês e o chinês. As soluções de nível médio são ha-
bitualmente optimizadas para utilização numa região
económica específica, proporcionando assim, regra geral,
muito menos opções de suporte linguístico e geográfico.

(13) As grandes empresas complexas escolhem os produtos
EAS em função do seu elevado nível de assistência e
manutenção dos produtos, o que constitui uma caracte-
rística inerente às soluções RH e SGF de alta funcionali-
dade, em comparação com as soluções de nível médio e
com as necessidades de assistência dos clientes de dimen-
sões médias. Os sistemas de empresas complexas devem
ter em conta o impacto de uma cobertura 24 horas por
dia, 7 dias por semana, indispensável para fazer face aos
desafios de uma empresa de âmbito mundial. As empre-
sas de dimensões médias têm geralmente a sua localiza-
ção principal nos Estados Unidos ou na Europa e estão
ligadas a escritórios de vendas mais pequenos ou a dis-
tribuidores noutros países.

(14) A arquitectura subjacente às soluções de alta funcionali-
dade é fundamentalmente diferente da dos produtos de
nível médio. É frequente que apenas uma arquitectura de
vários níveis possa assegurar o nível de produção reque-
rido pelas soluções EAS de alta funcionalidade.

(15) As soluções de nível médio têm normalmente interfaces
menos complexas ou interfaces de programação de apli-
cações (API — application programming interfaces) mais
simples, o que simplifica a sua integração noutros pro-
gramas informáticos de nível médio e noutras soluções
de menor escala, não proporcionando no entanto gran-
des possibilidades de aumentar directamente a funciona-
lidade dos programas. Os programas informáticos de alta
funcionalidade têm regra geral API complexas e específi-
cas, que permitem uma integração total e complexa nou-
tras soluções informáticas de grande escala e a introdu-
ção de funcionalidades adicionais para criar soluções
específicas aos clientes e suportar diversas linguagens
de programação.

(16) A investigação da Comissão demonstrou igualmente que
as «soluções optimizadas» ou as «soluções pontuais», os
programas para serviços de externalização em matéria de
RH, os programas para serviços de integração de sistemas
e os programas informáticos estabelecidos (já instalados
nos clientes) não exercem uma pressão concorrencial face
a um aumento reduzido, mas não temporário, do preço
dos programas informáticos de alta funcionalidade. Por
conseguinte, estes produtos/serviços não integram os
mercados relevantes.

Grandes empresas complexas como clientes

(17) As soluções RH e SGF de alta funcionalidade consistem
em programas informáticos que são normalmente adqui-
ridos por organizações/empresas complexas, que têm um
nível muito elevado de necessidades funcionais e que
exigem um desempenho de elevada qualidade dos produ-
tos e uma disponibilidade imediata e contínua dos servi-
ços de assistência.

(18) Por conseguinte, a Comissão chegou à conclusão de que
existem mercados de produto distintos para as soluções
SGF e RH de alta funcionalidade destinadas às grandes
empresas complexas.

Fornecedores de programas informáticos RH e SGF de alta
funcionalidade

(19) A Comissão estabeleceu igualmente a identidade dos for-
necedores de programas informáticos SGF e RH de alta
funcionalidade. Serão estes fornecedores que exercerão
uma pressão concorrencial sobre a entidade resultante
da concentração Oracle/PeopleSoft, nos mercados em
causa.

(20) A Comissão estabeleceu a identidade dos fornecedores do
mercado, analisando as ofertas apresentadas pelos forne-
cedores a este tipo de clientes, isto é, as grandes empresas
complexas que requerem uma funcionalidade complexa
nos domínios das aplicações RH e SGF. No entanto,
afigura-se difícil estabelecer uma distinção clara entre os
clientes, com base na complexidade das suas necessidades
e, por conseguinte, entre os clientes de programas infor-
máticos que dão resposta às necessidades dessas grandes
empresas complexas, e as aplicações adaptadas aos clien-
tes de dimensões médias. A fim de poder realizar a sua
investigação, a Comissão utilizou valores de referência
para descrever esses clientes e as transacções relativas a
essas aplicações informáticas.

(21) A Comissão considerou, em primeiro lugar, que um valor
líquido de licença de 1 milhão de euros seria adequado
como valor de referência para avaliar a «complexidade»
das exigências das grandes empresas. Este valor parece
constituir uma primeira indicação adequada de que tais
ofertas se destinam a soluções de alta funcionalidade
adquiridas por empresas complexas de grandes dimen-
sões, embora possam existir ofertas individuais inferiores
a este valor que impliquem soluções SGF e RH de alta
funcionalidade. Contudo, quando se trata de licenças de
valor superior a 1 milhão de euros, pode presumir-se
com segurança que qualquer empresa que obtenha um
contrato acima deste limiar no domínio RH e SGF pode
ser considerada um fornecedor de soluções SGF e RH de
alta funcionalidade. A Comissão complementou este li-
miar através de uma caracterização das empresas com-
plexas de grandes dimensões enquanto clientes. A inves-
tigação de mercado revelou que limiares de 10 000 em-
pregados ou de volumes de negócios superiores a mil
milhões de euros poderão constitui valores de referência
adequados para uma classificação básica de empresas
complexas de grandes dimensões. A Comissão concluiu
que os valores de referência complementares poderão ser
utilizados para uma primeira classificação das ofertas, a
fim de determinar se se trata de ofertas relativas a pro-
gramas informáticos de alta funcionalidade para empresas
complexas de grandes dimensões.
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(22) Utilizando estes valores de referência, a Comissão anali-
sou os concursos em que participaram empresas forne-
cedoras de EAS em 2001 e 2002, bem como os dados
relativos a concursos comunicados pela Oracle em res-
posta ao pedido de informações da Comissão, na sequên-
cia da audição oral. A Comissão analisou ainda docu-
mentos relativos a concursos utilizados no processo
dos Estados Unidos, a fim de determinar a identidade
dos fornecedores destas aplicações informáticas.

(23) Com base nestes elementos de prova, a Comissão con-
cluiu que nos mercados SGF e RH de alta funcionalidade
destinados a empresas complexas de grandes dimensões
os principais operadores são a Oracle, a PeopleSoft e a
SAP. Cada uma destas empresas identificou, relativamente
a um período de dois anos, pelo menos 50-100 ofertas
que correspondem aos valores de referência e que são,
por conseguinte, relativas a programas informáticos de
alta funcionalidade para empresas complexas de grandes
dimensões (ou seja, empresas com mais de 10 000 em-
pregados e um volume de negócios superior a mil mi-
lhões de euros). Contudo, os dados da Comissão e os
dados comunicados pela Oracle revelam que, ocasional-
mente, outras empresas obtêm contratos relativos a pro-
gramas informáticos SGF e RH de alta funcionalidade
destinados a responder às necessidades de empresas com-
plexas de grandes dimensões. Entre estes outros fornece-
dores de programas informáticos SGF e RH de alta fun-
cionalidade encontram-se a Lawson, a Intentia, a IFS, a
QAD e a Microsoft. Embora estes fornecedores apenas
tenham ganho um pequeno número de concursos, en-
contravam-se em segunda posição em concursos relativos
a programas informáticos SGF e RH de alta funcionali-
dade ou participaram em concursos com um valor de
licença superior a 1 milhão de euros.

(24) Utilizando o conjunto de dados da Oracle relativos aos
concursos, bem como dois outros conjuntos de dados
provenientes do processo dos Estados Unidos, a Comis-
são realizou uma análise econométrica por forma a de-
terminar se os dados revelavam que existia uma diferença
no comportamento da Oracle em função da identidade
dos concorrentes na fase de selecção final. Concluiu-se
que quando a SAP ou a PeopleSoft estavam presentes na
fase de selecção final, a Oracle tinha de certa forma
tendência para propor descontos mais agressivos do
que quando concorria contra outros concorrentes, o
que parece indiciar indirectamente que a concorrência
se verifica principalmente entre os três grandes fornece-
dores de programas informáticos e que só a Oracle, a
SAP e a PeopleSoft fornecem programas informáticos
SGF e RH de alta funcionalidade destinados a dar res-
posta às necessidades de empresas complexas de grandes
dimensões. Esta análise revelou essencialmente que não é
possível identificar qualquer diferença significativa entre o
comportamento da Oracle quando se encontrava em
concorrência com a SAP e PeopleSoft e o seu comporta-
mento face a outros concorrentes. Chegou-se à mesma
conclusão quando se analisaram exclusivamente os gran-
des contratos.

(25) A Comissão analisou ainda as capacidades e o alcance
dos programas informáticos SGF e RH dos outros forne-
cedores, ou seja, a Lawson, a Intentia, a IFS, a QAD e a

Microsoft. Baseando-se principalmente nos elementos de
prova provenientes do processo dos Estados Unidos, a
Comissão concluiu que, apesar das limitações dos produ-
tos oferecidos por estes fornecedores comparativamente
com os da Oracle, da PeopleSoft e da SAP no que se
refere aos programas informáticos SGF e RH de alta
funcionalidade, essas empresas dispunham de diversos
clientes nos mercados RH e SGF que poderiam ser clas-
sificados como empresas complexas de grandes dimen-
sões. Estes fornecedores poderão dar resposta às necessi-
dades destas empresas, pelo menos no que se refere aos
segmentos verticais em que cada uma está especializada.

(26) Por conseguinte, os mercados do produto relevantes são,
respectivamente, os mercados das soluções SGF e RH de
alta funcionalidade para empresas complexas de grandes
dimensões. Os principais operadores nestes mercados são
a SAP, a Oracle e a PeopleSoft. Contudo, a Comissão
concluiu que diversos outros fornecedores poderiam
exercer uma pressão concorrencial sobre a Oracle, a Peo-
pleSoft e a SAP, pelo menos nos segmentos verticais em
que desenvolvem as suas actividades e não podem ser
excluídos como fornecedores nos mercados das aplica-
ções SGF e RH de alta funcionalidade. Para efeitos da
presente operação, a Lawson, a Intentia, a IFS e a Micro-
soft devem ser consideradas como fornecedores de apli-
cações SGF e RH de alta funcionalidade e a QAD apenas
como fornecedor de soluções SGF de alta funcionalidade.

Mercado das soluções e programas informáticos RH
e SGF de nível médio

(27) A Comissão detectou que existem indícios de que o
mercado das aplicações informáticas para empresas de
dimensões médias (com um volume de negócios anual
situado entre 30 milhões e mil milhões de euros) consti-
tui um mercado distinto dos mercados das soluções SGF
e RH de alta funcionalidade e, possivelmente, também
dos mercados das aplicações para pequenas empresas
(ou seja, empresas com um volume de negócios inferior
a 30 milhões de euros). As aplicações adaptadas às ne-
cessidades das empresas de dimensões médias são nor-
malmente soluções de série, com uma gama limitada de
funcionalidades e que só até certa medida podem ser
configuradas de acordo com as necessidades das empre-
sas. Podem também ser identificados mercados distintos
de soluções SGF e RH dentro dos programas informáti-
cos de nível médio, uma vez que as funcionalidades SGF
e RH destinadas às empresas de dimensões médias não
são, na perspectiva do lado da procura, substituíveis entre
si nem por nenhumas outras funcionalidades relaciona-
das com outros pilares (CRM, SCM etc.). Além disso, a
Comissão detectou indícios de que os programas infor-
máticos de aplicações destinadas às pequenas empresas
apenas dão resposta às necessidades básicas de uma em-
presa com uma estrutura organizativa uniforme.

(28) De qualquer modo, a delimitação exacta dos mercados do
produto no que se refere às soluções e programas infor-
máticos RH e SGF de nível médio e aos programas in-
formáticos destinados às pequenas empresas pode ser
deixada em aberto, uma vez que a operação não suscita
preocupações em matéria de concorrência seja qual for a
definição do mercado adoptada.
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Âmbito geográfico dos mercados relevantes

(29) A investigação de mercado revelou claramente que o
âmbito geográfico dos mercados das soluções SGF e
RH de alta funcionalidade para empresas complexas de
grandes dimensões é mundial. A maior parte destes cli-
entes analisa as ofertas de soluções EAS provenientes de
fornecedores situados no EEE, nos Estados Unidos e nou-
tras partes do mundo, sem tomar em consideração a
origem geográfica dos proponentes. A Comissão utilizou
ainda os dados relativos aos concursos comunicados pela
Oracle na sequência da audição oral, por forma a deter-
minar se o comportamento da Oracle era diferente em
função do local em que o concurso era lançado. Os
dados não sugerem que o desconto médio oferecido no
EEE seja diferente do oferecido nos Estados Unidos ou no
resto do mundo. Por conseguinte, a Comissão chegou à
conclusão de que os mercados das soluções e programas
informáticos RH e SGF de alta funcionalidade são de
âmbito mundial.

(30) No que se refere ao mercado das soluções e programas
informáticos RH e SGF de nível médio, é provável que o
seu âmbito não exceda o EEE. Contudo, a delimitação
exacta pode ser deixada em aberto.

IV. APRECIAÇÃO

A. Quotas de mercado

(31) O cálculo das quotas de mercado revelou-se particular-
mente difícil no que se refere aos mercados relevantes,
uma vez que nem os estudos realizados pelo sector e
disponíveis publicamente, nem as partes, forneceram
uma segmentação dos volumes de negócios dos fornece-
dores em função da segmentação do mercado (produtos
de alta funcionalidade e produtos de nível médio) e os
fornecedores não classificam normalmente os seus clien-
tes em função do seu volume de negócios ou número de
empregados. Por conseguinte, a Comissão tentou deter-
minar a importância dos fornecedores com base nos seus
volumes de negócios totais, tal como constam dos rela-
tórios do sector, independentemente do tipo de mercado
em que são realizados. As quotas de mercado são as
seguintes:

(%)

Volume de negócios totais com licenças em
2002, a nível mundial SGF RH

Oracle 16 13,5

PeopleSoft 9 30

JD Edwards 3 2,5

Entidade resultante da concentração
Oracle/PeopleSoft/JD Edw. 28 46

SAP 51 40

Lawson 4 9

Intentia 1,5 1,5

IFS 0,5 1

QAD 1 —

Microsoft MBS 14 2,5

Fonte: Gartner, ERP Market Experiences Further Decline: Market Statistics,
2002, publicado em 2003.

(32) Dado o seu significado limitado para os mercados em
causa, a Comissão utilizou as quotas de mercado apenas
como um indicador da importância relativa dos diferen-
tes fornecedores nos mercados. As quotas revelam que a
Oracle, a PeopleSoft (incluindo a JD Edwards) e a SAP
são os principais operadores tanto no mercado SGF
como no mercado RH e que a quota das outras empresas
pode ser estimada entre 10 % e 15 %. A SAP continuaria
a liderar o mercado SGF, encontrando-se à frente da
entidade resultante da concentração Oracle/PeopleSoft,
enquanto esta última passaria a liderar o mercado RH.

B. Criação de uma posição dominante de que resulta
uma restrição significativa da concorrência

efectiva

Soluções ou programas informáticos SGF e RH de alta funcio-
nalidade

1) E f e i t o s n ã o c o o r d e n a d o s

(33) Na comunicação de objecções, a Comissão justificou em
parte as suas preocupações pelo facto de existir um
grupo significativo de clientes que passaria a dispor de
praticamente apenas um fornecedor após a operação.
Esta preocupação baseava-se numa definição do mercado
que, após a concentração, seria composto exclusivamente
pela Oracle e pela SAP. O grupo de clientes que, na
sequência da concentração, passaria a ter uma escolha
limitada é composto nomeadamente pelos clientes que
consideram que um dos dois produtos não é adequado
às suas necessidades, pelos clientes que preferem que os
seus programas informáticos funcionem numa base de
dados não pertencente à Oracle (1), pelos clientes que
desejam pôr termo à sua relação com uma das duas
empresas, pelos clientes que, para não dependerem de
um único fornecedor, preferem adquirir os seus progra-
mas informáticos SGF e RH junto de dois fornecedores
independentes e ainda pelos clientes que preferem não
obter as licenças relativas aos programas informáticos e
às bases de dados junto do mesmo fornecedor.

(34) Tendo em conta as conclusões relativas à definição de
mercado, a Comissão não pode manter a sua conclusão
preliminar de que este grupo de clientes seria confron-
tado com uma ausência de escolhas de facto após a con-
centração.

(35) Por forma a determinar se a concentração notificada
produziria efeitos não coordenados, a Comissão efectuou
regressões sobre quatro conjuntos de dados: o conjunto
de dados da PeopleSoft, o conjunto de dados da Oracle
compilados para a Comissão Europeia e dois conjuntos
de dados da Oracle provenientes do processo dos Estados
Unidos. A Comissão pretendia determinar em que me-
dida a situação concorrencial num concurso específico
(apreciada em função do número de concorrentes na
fase de selecção final) afectava os descontos oferecidos
pelo fornecedor em questão (ou seja, a PeopleSoft no que
se refere ao conjunto de dados da PeopleSoft e a Oracle
no que se refere aos conjuntos de dados da Oracle).
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(1) Os programas informáticos EAS da Oracle apenas funcionam nas
bases de dados da Oracle, enquanto os programas informáticos da
PeopleSoft e da SAP funcionam noutras bases de dados para além da
da Oracle.



(36) Na generalidade, a Comissão concluiu que existia uma
relação muito forte entre a importância do contrato e
o desconto oferecido. Os contratos que implicavam pre-
ços muito elevados suscitavam normalmente descontos
também muito elevados. A Comissão concluiu igual-
mente que em diversas regressões em que esta relação
entre a dimensão do contrato e o desconto não foi de-
vidamente tomada em consideração, parecia que os con-
correntes influenciavam o comportamento em matéria de
descontos. A conclusão inicial referida na comunicação
de objecções baseou-se na realidade neste tipo de regres-
são. Quando a dimensão do contrato foi tomada em
consideração, o número de concorrentes na fase de se-
lecção final deixou de produzir esse efeito.

(37) O facto de se concluir, como acontece no presente caso,
que o número e identidade dos concorrentes num deter-
minado concurso não parece influenciar o comporta-
mento de uma determinada empresa não prova, por si,
que a concentração não tem efeitos prejudiciais para os
clientes. Podem existir diversas razões para que tais efei-
tos não se encontrem presentes nos dados relativos aos
concursos. Com base nas informações disponíveis, não se
afigura possível chegar a uma conclusão final quanto à
razão que deve ser considerada mais pertinente. Contudo,
não é necessário que a Comissão chegue a uma conclu-
são relativamente a esta questão, uma vez que é evidente
que a ausência de um efeito apreciável dos concorrentes
sobre o comportamento da Oracle faz com que os dados
relativos aos concursos não sejam fiáveis como provas
determinantes da existência de um efeito anticoncorren-
cial resultante da concentração.

2) E f e i t o s c o o r d e n a d o s

(38) Na comunicação de objecções, a Comissão baseou tam-
bém as suas preocupações no facto de, para além dos
efeitos não coordenados, os dois operadores que perma-
neciam no mercado poderem restringir ainda mais a
concorrência através da coordenação do seu comporta-
mento concorrencial. A teoria da coordenação do com-
portamento baseava-se numa definição do mercado que,
após a concentração, seria exclusivamente composto pela
Oracle e pela SAP e apoiava-se, em especial, nas quotas
de mercado simétricas da Oracle/PeopleSoft e da SAP e
de um alinhamento dos incentivos destas empresas de-
vido ao facto de a SAP ser, de longe, o maior revendedor
de bases de dados da Oracle. A Comissão considerou que
os parâmetros que se seguem favoreciam a adopção de
uma política comum: a repartição dos clientes no âmbi-
to de um duopólio, a redução da concorrência em maté-
ria de preços e um acordo no sentido de retardar a in-
trodução de novas funcionalidades e a melhoria dos
produtos.

(39) À luz das conclusões relativas à definição de mercado, a
Comissão não pode concluir que a concentração levaria a
uma posição dominante colectiva da entidade resultante
da concentração Oracle/PeopleSoft da SAP, provocada
pelos efeitos coordenados.

(40) Num mercado em que — para além da Oracle, da Peo-
pleSoft e da SAP — a Lawson, a Intentia, a IFS, a QAD e

a Microsoft estão também presentes como fornecedores
de aplicações SGF e RH de alta funcionalidade, afigura-se
difícil alegar que estes operadores poderiam chegar a um
acordo no que se refere aos parâmetros acima apresen-
tados. Em especial, não será possível uma repartição dos
clientes devido à presença de um número mais elevado
de eventuais fornecedores deste tipo de programas infor-
máticos. Este número importante de fornecedores reduz
igualmente a transparência no mercado e dificultaria
eventuais medidas de retaliação. Além disso, as quotas
de mercado dos operadores não são simétricas. Os res-
tantes fornecedores para além da Oracle, da PeopleSoft e
da SAP têm uma dimensão significativamente mais redu-
zida nos mercados relevantes. Não dispõem de ligações
estruturais semelhantes às da SAP e da Oracle no domí-
nio das bases de dados. A revenda das bases de dados da
Oracle efectuada pela Lawson afigura-se marginal compa-
rativamente com a venda das bases de dados da Oracle
efectuada pela SAP, e a Microsoft utiliza de qualquer
forma as suas próprias bases de dados para os seus pro-
dutos ERP.

(41) A Comissão não pode também concluir que a concen-
tração levará a uma coordenação do comportamento
unicamente entre a entidade resultante da concentração
Oracle/PeopleSoft e a SAP. Os restantes fornecedores re-
feridos na parte relativa à definição de mercado — Law-
son, Intentia, IFS, QAD e Microsoft — parecem constituir
alternativas adequadas, uma vez que os dados da Comis-
são e os dados apresentados pela Oracle após a audição
oral (última realizada em 27 de Setembro de 2004) re-
velam que estes fornecedores ganharam concursos relati-
vos a programas informáticos nos mercados relevantes.
Desta forma, não se pode defender de forma válida que
existe uma coordenação do comportamento concorren-
cial entre a Oracle/PeopleSoft, por um lado, e a SAP, por
outro.

Soluções e programas informáticos RH e SGF de nível médio

(42) No que se refere aos mercados dos programas informá-
ticos RH e SGF de nível médio, o número de operadores
no mercado é muito superior ao existente nos mercados
das soluções RH e SGF de alta funcionalidade. Entre os
fornecedores de empresas de dimensões médias podem
citar-se a Oracle, a PeopleSoft, a SAP, a Lawson, a Inten-
tia, a IFS, a QAD, a Microsoft MBS e também a Sage, a
SSA Baan, a Unit4 Agresso (tanto SGF como RH); a
Hyperion, a Systems Union ou «Sun Systems» (apenas
SGF); a Kronos, a Ultimate, a Midland, a Meta4 e a Rebus
(apenas RH). Não estão disponíveis dados específicos re-
lativos às quotas de mercado das aplicações de nível
médio. Contudo, os volumes de negócios totais realiza-
dos em 2002 (com base em relatórios de analistas) reve-
lam que, a nível mundial, a SAP seria o mais forte ope-
rador no mercado SGF, seguindo-se a entidade resultante
da concentração Oracle/PeopleSoft. A Sage, a Microsoft
MBS, a Hyperion, a Systems Union e a Lawson são tam-
bém operadores importantes. No que se refere às solu-
ções RH de nível médio, a entidade resultante da concen-
tração Oracle/PeopleSoft, tornar-se-ia o mais forte opera-
dor, seguida de perto pela SAP. No mercado RH podem
ainda citar-se a Kronos, a Lawson, a Sage e a Microsoft
MBS como outros operadores importantes.
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(43) A nível europeu, o impacto da operação parece ainda
menos preocupante se for utilizado o volume de negó-
cios global para 2002 para a Europa, apresentado em
relatórios de analistas. A posição da SAP seria mais forte
na Europa do que a nível mundial tanto no mercado SGF
como no mercado RH, enquanto a posição da entidade
resultante da concentração Oracle/PeopleSoft seria mais
fraca. Um elevado número de outros fornecedores exer-
cem uma pressão concorrencial sobre as partes objecto
da concentração também no mercado europeu dos pro-
gramas informáticos RH e SGF de nível médio.

(44) Dada a importância limitada da entidade resultante da
concentração Oracle/PeopleSoft nos mercados das aplica-
ções RH e SGF adaptadas a empresas de dimensões mé-
dias e normalmente adquiridas por estas empresas e visto
que existem numerosos outros operadores nestes merca-

dos, pode excluir-se que a operação suscite preocupações
em matéria de concorrência nos mercados das aplicações
RH e SGF de nível médio, independentemente da defini-
ção exacta destes mercados.

V. CONCLUSÃO

(45) A Comissão conclui que a concentração projectada não
criará nem reforçará uma posição dominante individual
ou colectiva nos mercados das soluções RH e SGF de alta
funcionalidade nem no mercado dos programas informá-
ticos RH e SGF de nível médio. Consequentemente, a
Comissão declara a concentração compatível com o mer-
cado comum e o Acordo EEE, nos termos do n.o 2 do
artigo 2.o e do n.o 2 do artigo 8.o do Regulamento das
Concentrações e do artigo 57.o do acordo EEE.
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